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CONCLUSÃO

Em 12 de setembro de 2016 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. Paulo Furtado de Oliveira 

Filho. Eu, Breno Oliveira dos Santos, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1076593-88.2016.8.26.0100 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Buffet Yano Eventos Eireli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Furtado de Oliveira Filho

Vistos.

1 - Recebo a petição de fls. 312/313 como emenda à inicial. Anote-se. 

A LRF não trata especificamente sobre os pedidos de recuperação 

judicial formulados por sociedade que, sendo requerentes em litisconsórcio ativo, 

integram um mesmo grupo empresarial.

 Este pleito tem sido deferido, quando presentes, a título de exemplo, 

administração comum, identidade de sócios, atividades complementares, caixa 

único e garantias cruzadas, como se vê no caso dos autos..

Porém, a consolidação processual não significa automática 

consolidação substancial. 

Nas palavras de Cerezetti, a consolidação processual exige que "a 

votação do plano, ainda que programada para ocorrer em assembleias 

convocadas para a mesma data, é feita de forma separada e em respeito à 

separação jurídica existente entre as sociedades do grupo. Os credores de cada 

devedora se reunirão e, em observância às classes e aos quoruns previstos na 

LRE, deliberarão sobre o plano. O resultado do conclave será, portanto, apurado 

com relação a cada uma das devedoras" (Cerezetti, Sheila C. Neder,, Grupos de 

sociedades e recuperação judicial: o indispensável encontro entre Direitos 

Societário, Processual e Concursal, in Processo Societário II - Flávio Luiz Yarshell 
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e Guilherme Setoguti J. Pereira coord., São Paulo, Quartier Latin, 2015, p. 763) .

Situação diversa ocorre quando, no interior do grupo, as diversas 

personalidades jurídicas não são preservadas como centros de interesses 

autônomos. Nessa hipótese, há confusão patrimonial em sua atuação conjunta e as 

diversas pessoas jurídicas do grupo exercem "suas atividades sob unidade 

gerencial, laboral e patrimonial” (STJ, ROMS 14168/SP, rel. Min. Nancy 

Andrighi). Nessa segunda situação, de consolidação substancial, haverá a 

apresentação de plano unitário e a votação será feita em única assembleia de 

credores. 

Portanto, faz-se necessária a análise da Administrador Judicial sobre 

a presença, ou não, dos requisitos legais da consolidação substancial, nos termos 

do que foi exposto acima.

 2 - Isto posto:

Em primeiro plano, visto que presentes, ao menos em um exame 

formal, os requisitos exigidos em lei, defiro o processamento da recuperação 

judicial de BUFFET YANO EVENTOS EIRELI, CNPJ nº 

68.048.198/0001-17, com sede na Rua Potsdan, 138, Térreo, Vila 

Leopoldina, São Paulo, SP, CEP 05318-030 e SALGADINHOS AMÉLIA 

LTDA-ME., CNPJnº 49.294.036/0001-14, com sede na Rua Potsdan, 

138, 1º andar, Vila Leopoldina, São Paulo, SP, CEP 05318-030.

Determino, ainda, o seguinte: 

2.1. - Nomeação, como administrador judicial, de R M HOLDER 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  ME, nome fantasia de GENERAL 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E CONSULTORIA, CNPJ: 
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23.941.809/0001-13, representada por Roberto Monteiro Holder, 

CORECON/SP 35.208, com endereço Rua Tebas, 296, CJ. 214-a, Vila Mascote, 

São Paulo/SP, CEP: 04634-031, tel. (11) 3205-4839 e endereço eletrônico 

byanoamelia2vfrj@gmail.com que, em 48 horas, prestará compromisso, e, 

em 10 dias, apresentará primeiro relatório, protocolado diretamente nos autos 

principais, inclusive com análise sobre a aprovação das empresas como grupo 

econômico, assim como os relatórios mensais subsequentes. Todos os relatórios 

deverão ser instruídos com fotografias do estabelecimento, incluindo maquinário e 

estoque, com o administrador judicial presente. Nos relatórios mensais deverão 

constar informações a respeito do número de empregados em exercício, demissões 

no período, pagamentos de verbas trabalhistas e rescisórias, recolhimento de 

impostos e encargos sociais. Também deverá ser objeto de exame, em cada 

relatório, a movimentação financeira da recuperanda, a fim de que se verifique 

eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 da LRF.

2.2. - Dispensa de apresentação de certidões negativas para que a 

recuperanda exerça suas atividades, ressalvadas as exceções legais;

2.3 - Suspensão das ações e execuções contra as recuperandas, e 

também o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos 

juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º 

e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá à 

recuperanda a comunicação da suspensão aos juízos competentes;                                                                                                                                                                              

2.4 - Apresentação de contas demonstrativas pela recuperanda até o 

dia 30 de cada mês, sob pena de destituição dos seus controladores e 

administradores. Todas as contas mensais deverão ser protocoladas diretamente 

nos autos principais. Sem prejuízo, à recuperanda caberá entregar mensalmente 

ao administrador judicial os extratos de movimentação de todas as suas contas 

bancárias e documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem 
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como demais verbas trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades 

de forma adequada e verificada eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 

da LRF;

 2.5  Apresentação do plano de recuperação no prazo de 60 dias, em 

separado ou em conjunto, conforme decisão após a verificação pelo administrador 

judicial.

 2.6. Intimação do Ministério Público;

 2.7. - Comunicação às Fazendas Públicas da União, dos Estados e 

Municípios onde há estabelecimentos da recuperanda, que apresentarão, para esse 

fim, cópia desta decisão, assinada digitalmente, comprovando a entrega em 5 dias;

 2.8 - Comunicação à Juntas Comerciais para anotação do pedido de 

recuperação nos registros das requerentes, apresentando a recuperanda cópia 

desta decisão, assinada digitalmente, e comprovando a entrega, em 5 dias;

 2.9. - Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 

11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que 

deverão ser apresentadas ao administrador judicial, no seu endereço acima 

mencionado, ou por meio do endereço eletrônico 

byanoamelia2vfrj@gmail.com ,  que deverá constar do edital.

Deverá o administrador, nas cartas remetidas aos credores, informar 

o número do incidente para juntada de procurações.

Concedo prazo de 48 horas para a recuperanda apresentar a minuta 

do edital, em arquivo eletrônico.

Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do 

edital, intimando por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 

24 horas.
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No mesmo ato, deverá ser intimado para providenciar a publicação 

do edital, em jornal de grande circulação na mesma data em que publicado em 

órgão oficial.

FORMA DE CONTAGEM DE PRAZOS NO PROCEDIMENTO 

DAS RECUPERAÇÕES JUDICIAIS AJUIZADAS APÓS A VIGÊNCIA DO 

NOVO CPC  CÔMPUTO DOS DIAS ÚTEIS

Com o advento do novo CPC, que estabelece a contagem dos prazos 

em dias úteis (art. 219), e não havendo na LRF uma regra específica sobre 

contagem de prazos em dias corridos, o novo regime geral é o que deve ser 

aplicado aos atos do procedimento da recuperação judicial, por força do art. 189 

da LRF.

Logo, serão observados os seguintes prazos: 15 dias úteis para 

habilitações de crédito; 45 dias úteis para o administrador judicial apresentar sua 

relação de credores; 60 dias úteis para apresentação do plano; 30 dias úteis para 

objeção ao plano; e 150 dias úteis para a realização da AGC. 

Consequentemente, o prazo de suspensão das ações e execuções 

(“stay period”), previsto no art. 6º., para. 4º., da LRF, também será de 180 dias 

úteis.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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